
LEI Nº 1676/2014 DE 27 DE AGOSTO DE 2014.  

CONSOLIDA OS ANEXOS I, II, III, IV E V 
DA LEI 879/2005 – CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

 
ARI MIGUEL WESCHENFELDER, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DA SERRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente 

 

LEI 

Art. 1º - Ficam consolidados os Anexos I, II, III, IV e V, da Lei Municipal nº. 
879/2005, que passam a ter a seguinte redação: 

 

ANEXO I 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  

  
I – Trabalho Pessoal  valor de referência municipal 

1. Profissionais liberais com curso superior e os legalmente equiparados – 2,5 
por ano 

1.2 Outros serviços profissionais – 1,3 por ano 

1.3 Agenciamento, corretagem, representação e qualquer outra espécie de 
intermediação – 2,5 por ano 

1.4 Outros serviços não especificados - 1,3 por ano 

 

 II – Serviços de táxi (por veículo) - 6,0 por ano. 

 

  III – Receita Bruta             Alíquota percentual sobre a base de cálculo 

A) Serviços de diversões públicas – 2,5% 

B) Serviços de execução de obras civis ou hidráulicas - 2,5% 

C) Agenciamento, corretagem, comissões, representação e qualquer outro tipo 
de intermediação - 2,5% 

D) Qualquer tipo de prestação de serviço não previsto nos números anteriores 
desta letra - 2,5% 
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ANEXO II 

DA TAXA DE EXPEDIENTE 

        valor de referência municipal 

1. Atestado, declaração, por unidade – 0,50 

2. Autenticação de plantas ou documentos, por unidade ou folhas – 0,50. 

3. Certidão, por unidade ou por folha – 0,50 

4. Expedição de certificado, por unidade - 0,50 

5. Expedição de 2ª via de alvará, carta de “habite-se” ou certificado, por unidade 
– 0,50 

6. Inscrições, exceto as no cadastro fiscal, por unidade – 0,50 

7. Fotocópias de plantas, além do custo da reprodução, por folha autenticada – 5 

8. Inscrição em concurso para cargo de: 

8.1. nível superior - 4 

8.2. nível médio - 2 

8.3. nível fundamental - 1  

9. Outros atos ou procedimentos não previstos – 0,10 

 

ANEXO III 

DA TAXA DE LIXO 

Abrange apenas os imóveis localizados em logradouros efetivamente atendidos 
pelo serviço de recolhimento de lixo. 

ESPÉCIE DE IMÓVEL VOLUME PRESUMIDO ANUAL VALORES 

EM VRM 

a) Não Edificado por módulo urbano  0,50 

 

 

 

b) Edificado  

b.1 - quando a área construída for até 
70 m² 

b.2 - quando a área construída for 
superior a 70m² até 250m² 

b.3 - quando a área construída for 
superior a 250m² até 400m² 

b.4 - quando a área for superior a 
400m² 

 

 
1 
 
 

1,5 
 

2 
 

2,5 
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ANEXO IV 

DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTO, ATIVIDADE AMBULANTE E DE FISCALIZAÇÃO E 
VISTORIA 

 

I - DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO            

    valor de referência municipal 

I - De estabelecimento com localização fixa, de qualquer natureza: 

a) Prestação de serviços por pessoa física – 3 

b) Prestação de serviços por empresário ou pessoa jurídica - 6 

c) Comércio: 

1. grande porte – 10 

2. médio porte – 6 

3. pequeno porte – 4 

d) Indústria: 

1. grande porte – 12 

2. médio porte – 8 

3. pequeno porte – 4 

e) Microempreendedor Individual (MEI) - 6 

f) Atividades não compreendidas nos itens anteriores – 4 

NOTA. Para efeito do disposto nas letras “b”, “c” e “d” do item I deste ANEXO, 
em função do tamanho e natureza do estabelecimento, complexidade de suas 
instalações e tempo presumido de atividade administrativa necessária ao exame 
do pedido de licença, considera-se: 

A – Comércio: 

a.1.  De Grande Porte - O Estabelecimento cuja área útil ocupada na atividade 
de prestação de serviço comercial seja superior a 200m² (duzentos metros 
quadrados); 

a.2. De Médio Porte - O Estabelecimento, cuja área útil ocupada na atividade de 
prestação de serviço comercial seja até 200m² (duzentos metros quadrados); 

a.3. De Pequeno Porte - O Estabelecimento, cuja área ocupada na atividade de 
prestação de serviço comercial seja até 100m² (cem metros quadrados).   

B – Indústria: 

b.1. De Grande Porte - acima de 100 empregados 
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b.2 – De Médio Porte – até 100 empregados  

b.3 – De Pequeno Porte – até 50 empregados  

    

II - De Licença de Atividade Ambulante  

                                                                             valor de referência Municipal 

1. em caráter permanente por 1 ano:     

a) sem veículo – 4 

 b) com veículo – 6 

c) em tendas, estandes, similares, inclusive nas feiras, anexo ou não a veículo – 
2 

2. Em caráter eventual ou transitório: 

a) quando a transitoriedade ou eventualidade não for superior a 10 dias, por dia: 

1. sem veículo - 1 

2. com veículo - 2 

3. em tendas, estandes e similares - 1 

b) quando a transitoriedade ou eventualidade for superior a 10 dias, por mês ou 
fração - 2 

c) jogos e diversões públicas exercidos em tendas, estandes, palanques ou 
similares em caráter permanente ou não, por mês ou fração, e por tenda, 
estande, palanque ou similar – 1. 

 

ANEXO V 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

valor de referência municipal 

I - Pela aprovação ou revalidação de projetos de: 

a) construção, reconstrução, reforma ou aumento de madeira ou misto: 

1. com área de até 80 m² - 0,5 

2. com área superior a 80 m², por metro quadrado ou fração excedente – 0,01 

 b) construção, reconstrução, reforma ou aumento de prédio de alvenaria: 

1. com área até 100 m² - 0,8 

2. com área superior a 100 m², por metro quadrado ou fração excedente – 0,01 

c) loteamento ou arruamento, para cada 10.000 m² ou frações da gleba objeto 
do parcelamento - 1   
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II - Pela fixação de alinhamentos: 

a) em terrenos de até 20 metros de testada – 0,4  

b) em terrenos de testada superior a 20 metros, por metro ou fração excedente – 
0,01 

III - Pela vistoria de construção, reconstrução, reforma ou aumento de prédio de 
madeira ou misto: 

1. com área de até 80 m² - 0,20 

2. com área superior a 80 m², por metro quadrado ou fração excedente – 0,005” 

   
Art. 2º - Revogam-se todas as Leis anteriores que disponham sobre a matéria 
regulada nesta Lei, especialmente a Lei Municipal nº 1056/2007. 

 
Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 DE AGOSTO DE 2014. 

 

 

 

ARI MIGUEL WESCHENFELDER 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


